INDICAÇÃO Nº 322/2010 

ASSUNTO: reivindicação (faz)

AUTOR: Vereador Bartolomeu Ferreira Ribeiro

    Excelentíssimos Senhores,

O Vereador abaixo-assinado, na forma regimental, ouvindo-se o Plenário, vem requerer seja indicado à Excelentíssima Senhora Prefeita Municipal enviar Projeto de Lei à Câmara Municipal, alterando a Lei Complementar nº 054/1997, que “Revogam as isenções do Imposto Sobre Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU – e do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN –“, estendendo a isenção do Imposto Predial e Territorial Urbano – IPTU - aos proprietários de áreas de preservação ambiental, cancelando os débitos anteriores.
      Câmara Municipal de Patos de Minas, 27 de julho de 2010.

                                                BARTOLOMEU FERREIRA RIBEIRO

     
               Vereador

JUSTIFICATIVA: 

  
Com o objetivo de incentivar a preservação da natureza no perímetro urbano, esta indicação valoriza aqueles que se preocupam com o meio ambiente.

